
LEI Na 367, PB 25 DE"'SETEMBRO DE 1.96g, 

A Câmara Municipal da São João da Boa Vista, Es­

tado de São Paulo, usando de suas atribuições -

legais, . . . DECRETA, a seguinte . . . 

LEIs-

ARTIGO ia - Passa' a denominar-se "Colégio Comer. 

:ial Municipal Prof. Hugo Sarmento" a atual Escola Técnica de Co-

nércio Municipal "Prof. Hugo Sarmento", de nossa cidade. 

ARTIGO 20 - Esta Lei entrará em vigor na data -

ia sua. publicação,, revogadas as 4isp.os.iç.oe.a. .em .c.on.tr.arlo.. . .... 

Elyseu de Freitas Valle Germano Filho 

PRESIDENTE DA CÂMARA 

LEI NO 3 7 1 , P B 1 1 DE NOVEMBRO DE I . 9 6 3 . 

A Camara Municipal de SaO João da Boa Vista, Es 

tado de São Paulo,, usando de suas atribuições -

legais, D E C R E T A , a seguinte . . . 

LEI s-

ARTIGO qn - Fica aberto na Contadoria Municipal 

um Crédito Suplementar de ̂  7-425.000,00 -sete milhões, quatrocen 

t-os e vinte e cinco mil cruzeiros- para süplèmentáção das seguin-

tes verbas orçamentarias» • 

8 . Ò 0 . 1 - Pessoal Variável .................. - 30.000,OC 

8 .O7.O - Serviços Tec. Especializados .......{Jf 10 .000 ,0C 

8 . 0 9 . 0 - Serviços Diversos .gf 480.000,OC 

8.O9.O - Adicional de 1/6 p/ serviços ......Jft 1 5 . 0 0 0 , 0 C 

8 . I 3.O - Pessoal Fixo 

a i < n l : l!ící»pV'ursérvíçõs::::::f ^8:888-88 

8 . 4 6 . 0 - Serviços dè Inspeção M 3 5 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 8 9 . 0 '- Pessoal Fixo -.M 30 .000,00 

8 . 8 9 . 1 - Pessoal Variável .{jg. 60 .000 ,00 

8 . 8 5 . 1 - Pessoal Variável g$ 630 ,000 ,0c 

8 . 6 3 . 0 - Pessoal Fixo 

1 - Vencimentos £} 440 .000 ,00 

2 - Adicional" p/-I/6-dé serviços.."..^1 0 . 0 0 0 , 0 0 

8 . 6 3 . 1 - Pessoal Variável . . . . . . 2 3 0 . 0 0 0 , 0 C 


